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DECRETO N° 043/2014

“Dispõe sobre situações de Emergência nas áreas do Município de Marcelândia - MT que as ruas, avenidas e estradas quedaram-se intransitáveis, por conta de chuvas e enxurradas – COBRADE, conforme IN/MI 01/2012. Chuvas intensas 1.3.2.1.4”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal n°. 12.608 de 10 de Abril de 2012;

CONSIDERANDO:

I – Que em decorrência das chuvas proporcionadas ao Município tendo em vista o período da estação de inverno, as rodovias municipais urbanas e rurais quedaram-se intransitáveis necessitando dessa forma, ato emergencial com o intuito recuperá-las proporcionando o livre acesso à todos os pontos do espaço territorial municipal;

II - Que diversas ruas de vários bairros do Município tais como Vila Esperança, Vila Tupi, Vila Isabel, Residencial Terra Rica, Jardim Vitória e outros foram atingidos e o comércio localizado nos mesmos sofreu impacto nas vendas decorrente das consecutivas chuvas, pois as ruas dos respectivos bairros ficaram intransitáveis, bem como o acesso do Distrito de Analândia do Norte e das comunidades de Bonjaguá e Santa Rita devido as várias pontes danificadas na região;

III – Que após visita da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil às Ruas, Avenidas, Estradas, Travessias, Vicinais etc., constatou-se que as mesmas estão absolutamente ínvias.   

Art. 1°. A partir de 25 de março de 2014, fica declarado em Estado de Situação de Emergência o município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso na conformidade do item 13214 do COBRADE – Classificação e Codificação Brasileira de Desastres.

Art. 2°. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação do Sr. Paulo José Maciel Nogueira, Responsável Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 
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Art. 3°. Em supedâneo aos ditames do inciso XXV do Artigo 5° da Constituição da República Federativa do Brasil, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente a:

I – Usar propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 4°. Obedecendo o caput do artigo 24 e seu inciso IV da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços de aquisição de bens necessários ás atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas, com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias) consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Paço Municipal, Marcelândia - MT, 25 de março de 2.014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL
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